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OFÍCIO Nº 5825/2023/DETRAN
Ao Senhor
Jonathan Xavier Donadoni
Secretário de Estado - Chefe da Casa Civil
Avenida Brasil, 402, - Bairro Centro
CEP 69900-078 - Rio Branco/AC

  

Assunto: Resposta ao OFÍCIO-CIRCULAR Nº 82/2023/CASACIVIL ​.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 0068.013492.00024/2023-72.
 

  

Senhor Secretário,

  

1. Com os cordiais cumprimentos, em atenção ao OFÍCIO-CIRCULAR Nº 82/2023/CASACIVIL
(8894707), informamos que este Departamento Estadual de Trânsito, não firmou convênios, contratos, termo de
parceria, acordos de cooperação técnica, nem tão pouco realizou repasses financeiros à Organização não
Governamental Associação SOS AMAZÔNIA, no período de de 1º de janeiro de 2002 a 1º de janeiro de 2023,
conforme extrato (8908879).

2. Certos de vossa atenção, nos colocamos a disposição para esclarecimentos que se fizerem
necessários e na oportunidade renovamos votos de estima e respeito.

  

 

Atenciosamente,

 
Taynara Martins Barbosa
Presidente do DETRAN/AC

Decreto n° 49-P, de 02/01/2023
   DOE n° 13.444 

Documento assinado eletronicamente por TAYNARA MARTINS BARBOSA, Presidente, em
06/11/2023, às 12:52, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 8911531 e o código CRC
B873FD26.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 4002.008447.00987/2023-05 SEI nº 8911531
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